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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.299, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança) 

 
Altera o art. 2º e acrescenta um art. 2º-A ao Decreto-Lei nº 1.804, de 3 
de setembro de 1980, para dispor sobre a isenção do imposto de 
importação sobre os bens contidos em remessas de valor igual ou 
inferior a cem dólares norte-americanos, ou o equivalente em outras 
moedas, quando destinados a pessoas físicas. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º do Decreto-Lei nº 1.804, de 3 de setembro de 1980, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que 

trata o art. 1º deste Decreto-Lei, estabelecerá a classificação 

genérica e fixará as alíquotas especiais a que se refere o § 2º do 

artigo 1º, bem como poderá dispor sobre normas, métodos e padrões 

específicos de valoração aduaneira dos bens contidos em remessas 

internacionais. 

Parágrafo Único.................................................................” (NR) 

Art. 2º Fica acrescido o seguinte art. 2º-A ao Decreto-Lei nº 1.804, 

de 1980: 

“Art. 2º-A Ficam isentos do imposto de importação os bens contidos 

em remessas de valor igual ou inferior a cem dólares norte-

americanos, ou o equivalente em outras moedas, quando destinados 

a pessoas físicas. 

Parágrafo único. A isenção abrange as remessas expressas ou 

qualquer outra modalidade de remessa.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto-Lei nº 1.804, de 3 de setembro de 1980, previu a 

concessão de isenção do imposto de importação aos bens contidos em remessas de 

valor até cem dólares norte-americanos, ou o equivalente em outras moedas, 

quando destinados a pessoas físicas. 

O Ministério da Fazenda, no entanto, ao regulamentar a matéria, por 

meio da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, limitou a fruição da isenção 

aos bens que integrem remessa postal internacional no valor de até US$ 50.00 

(cinquenta dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra 

moeda. É importante notar que as remessas postais internacionais são processadas 

somente pelos Correios. Assim, a isenção ficou limitada às remessas feitas por meio 

dos Correios e só até o limite de cinquenta dólares. 

O presente projeto de lei tem por objetivo corrigir as distorções 

ocorridas na regulamentação do benefício fiscal. Para tanto, altera o art. 2º e 

acrescenta um art. 2º-A ao texto do Decreto-Lei nº 1.804, de 3 de setembro de 1980, 

para deixar claro que a isenção abrange os bens de valor igual ou inferior a cem 
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dólares norte-americanos e que sejam integrantes não somente das remessas 

postais internacionais processadas pelos Correios, mas também das remessas 

expressas processadas pelas empresas de courier. 

Por se tratar de proposição justa, esperamos contar com o apoio de 

nossos nobres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de março de 2019. 

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 1.804, DE 3 DE SETEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre tributação simplificada das 

remessas postais internacionais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, inciso II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica instituído o regime de tributação simplificada para a cobrança do 

imposto de importação incidente sobre bens contidos em remessas postais internacionais, 

observado o disposto no artigo 2º deste Decreto-lei.  

§ 1º  Os bens compreendidos no regime previsto neste artigo ficam isentos do 

imposto sobre produtos industrializados.  

§ 2º  A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos 

bens em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas constantes ou progressivas em função do 

valor das remessas, não superiores a 400% (quatrocentos por cento).  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.001, de 16/3/1995) 

§ 4º  Poderão ser estabelecidos requisitos e condições para aplicação do disposto 

neste artigo.  

Art. 2º  O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que trata o art. 1º 

deste Decreto-Lei, estabelecerá a classificação genérica e fixará as alíquotas especiais a que se 

refere o § 2º do artigo 1º, bem como poderá:  

I - dispor sobre normas, métodos e padrões específicos de valoração aduaneira dos 

bens contidos em remessas postais internacionais;  

II - dispor sobre a isenção do imposto de importação dos bens contidos em 

remessas de valor até cem dólares norte-americanos, ou o equivalente em outras moedas, 

quando destinados a pessoas físicas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.383, de 

30/12/1991) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9001-16-marco-1995-372381-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9001-16-marco-1995-372381-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9001-16-marco-1995-372381-norma-pl.html
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Parágrafo Único. O Ministério da Fazenda poderá, também, estender a aplicação 

do regime às encomendas aéreas internacionais transportadas com a emissão de conhecimento 

aéreo.  

Art. 3º  O inciso XVI do artigo 105, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 

1966, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"XVI - Fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas 

internacionais visando a eludir, no todo ou em parte, o pagamento dos 

tributos aduaneiros ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das 

importações ou, ainda, a beneficiar-se de regime de tributação simplificada". 

(Retificado no D.O.U. de 4/9/1980 ) 

Art. 4º  Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, em 3 de setembro de 1980; 159º da Independência e 92º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Ernane Galvêas  

Hélio Beltrão  

 

PORTARIA Nº 156, DE 24 DE JUNHO DE 1999 
 

Estabelece requisitos e condições para a 

aplicação do Regime de Tributação 

Simplificada instituído pelo Decreto-Lei nº 

1.804, de 3 de setembro de 1980. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no usos de suas atribuições, 

considerando o disposto no Decreto-Lei nº 1.804, de 3 de setembro de 1980, com as 

modificações introduzidas pelo art. 93 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991 e pela Lei 

nº 9.001, de 16 de março de 1995, e tendo em vista o Decreto de delegação de competência, 

de 26 de dezembro de 1995, resolve: 

Art. 1º O regime de tributação simplificada - RTS, instituído pelo Decreto-Lei nº 

1.804, de 3 de setembro de 1980, poderá ser utilizado no despacho aduaneiro de importação 

de bens integrantes de remessa postal ou de encomenda aérea internacional no valor de até 

US$ 3,000.00 (três mil dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra 

moeda, destinada a pessoa física ou jurídica, mediante o pagamento do Imposto de 

Importação calculado com a aplicação da alíquota de 60% (sessenta por cento), 

independentemente da classificação tarifária dos bens que compõem a remessa ou 

encomenda. 

§ 1º Fica reduzida para 0% (zero por cento) a alíquota de que trata o caput 

incidente sobre os produtos acabados pertencentes às classes de medicamentos no valor limite 

de até US$ 10.000,00 (dez mil dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em 

outra moeda, importados por remessa postal ou encomenda aérea internacional, por pessoa 

física para uso próprio ou individual, desde que cumpridos todos os requisitos estabelecidos 

pelos órgãos de controle administrativo.  (Redação dada pela Portaria 72/2016/MF)  

§ 2º Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de até US$ 50,00 

(cinqüenta dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão 

desembaraçados com isenção do Imposto de Importação, desde que o remetente e o 

destinatário sejam pessoas físicas. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1804-3-setembro-1980-370541-retificacao-20171-pe.html
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§ 3º Os bens submetidos a despacho aduaneiro com base no RTS estão isentos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados. 

 

Art. 2º A tributação simplificada de que trata esta Portaria terá por base o valor 

aduaneiro da totalidade dos bens que integrem a remessa postal ou a encomenda aérea 

internacional. 

§ 1º O valor aduaneiro será o preço de aquisição dos bens, acrescido: 

I - da importância a ser paga pelo destinatário da remessa postal ou encomenda 

aérea internacional, conforme o caso: 

a) à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT pelos transporte da 

remessa postal internacional até o local de destino no País; 

b) à companhia aérea responsável pelo transporte da encomenda até o aeroporto 

alfandegado de descarga, onde são cumpridas as formalidades aduaneiras de entrada dos bens 

no País; ou 

c) à empresa prestadora de serviço de transporte expresso internacional e de 

entrega no local de destino no País, quando se tratar de encomenda expressa; e 

II - do valor do seguro a ser pago pelo destinatário, relativo ao transporte e entrega 

da remessa postal ou da encomenda internacional, nos termos do inciso anterior. 

 

§ 2º Na ausência de documentação comprobatória do preço de aquisição dos bens 

ou quando a documentação apresentada contiver indícios de falsidade ou adulteração, este 

será determinado pela autoridade aduaneira com base em: 

I - preços idênticos ou similares, originários ou procedentes do país de envio de 

remessa ou encomenda; ou 

II - valor constante de catálogo ou lista de preços emitida por estabelecimento 

comercial ou industrial, no exterior ou por seu representante no País. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


